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INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA

DIREÇÃO GERAL
Rua Edson Barbosa de Araújo, SN, Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000

(87) 3211-1207 / (87) 8863-7802 – direcaogeral@afogados.ifpe.edu.br
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº07/2022-DGCAI, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe acerca de Instituição de Grupo de Trabalho para Reforma do Projeto Pedagógico do Curso de
Especialização em Educação do Campo.

 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS AFOGADOS DA INGAZEIRA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Art. 1º da Portaria CAFI/IFPE nº 35, de 25 de fevereiro de 2022, da Diretora-
geral do Campus Afogados da Ingazeira, publicada em 25 de fevereiro de 2022 no Boletim de Gestão de
Pessoas e considerando o Processo nº 23357.004932/2022-93;
 
RESOLVE:

 

Art. 1° INDICAR os Servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para
compor Grupo de Trabalho com a finalidade de realizar a Reforma no Projeto Pedagógico do Curso de
Especialização em Educação do Campo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Pernambuco campus Afogados da Ingazeira.

 

Nome Matrícula Função

Pablo Thiago Correia de Moura 1898644 Presidente

Joazadaque Lucena de Souza 3161040 Membro

Kilma Karla Cavalcanti de Oliveira 3255461 Membro

Kennedy Francys Rodrigues Damascena 3161624 Membro
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Adelino de Melo Guimarães Diogenes 1802693 Membro

Maria Amélia da Silva Costa 3220154 Membro

Andreia Barros do Bonfim 2093999 Membro

Art. 2º ESTABELECER a Validade dos trabalhos até o dia 30 de dezembro de 2022 e carga horária de 02
(duas) horas semanais

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

 

Publique-se;                                  Registre-se;                            Cumpra-se
 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS AFOGADOS DA
INGAZEIRA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO, 11 de março de 2022.

 

 
Belrismar Bidô Alvarenga

Diretor-Geral Substituto
IFPE - Campus Afogados da Ingazeira

Documento assinado eletronicamente por Belrismar Bido Alvarenga, Diretor(a) Geral em
Exercício, em 11/03/2022, às 10:44, conforme art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifpe.edu.br informando o código
verificador 0059388 e o código CRC 48593E32.
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